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EEXCELENTÍSSIMOXCELENTÍSSIMO((AA) S) SENHORENHOR((AA) J) JUIZUIZ((AA) F) FEDERALEDERAL  DADA ___ V ___ VARAARA F FEDERALEDERAL  
DADA S SEÇÃOEÇÃO J JUDICIÁRIAUDICIÁRIA  NONO E ESTADOSTADO  DEDE P PERNAMBUCOERNAMBUCO

PPETIÇÃOETIÇÃO  NºNº 05 05/2015/2015/PRM/STA/PRM/STA
(Ref.:(Ref.: P.P nº 1.26.003.000128/2015-76 P.P nº 1.26.003.000128/2015-7611))

OO  MMINISTÉRIOINISTÉRIO  PPÚBLICOÚBLICO  FFEDERALEDERAL,,  porpor seu  seu ProcuradorProcurador  dada  RepúblicaRepública  inin  
finefine  firmado,firmado,  comcom  fundamentofundamento  nono  art.art.  129,129,  IIIIII  dada  CF,CF,  art.art.  6º,6º,  VII,VII, “ “bb””,,  ee  XIV,XIV, “ “ff””,,  dada  LeiLei  
ComplementarComplementar  nºnº  75/93,75/93,  bembem  comocomo  nasnas  disposiçõesdisposições  dasdas  LeisLeis  nºnº  7.347/857.347/85  ee  8.429/92,8.429/92,  
vêmvêm  àà  ilustreilustre  presençapresença  dede  VossaVossa  ExcelênciaExcelência  proporpropor  aa  presentepresente

AAÇÃOÇÃO  CCIVILIVIL  PPÚBLICAÚBLICA  PORPOR  ATOSATOS  DEDE  IMPROBIDADEIMPROBIDADE  
ADMINISTRATIVAADMINISTRATIVA  EMEM  FACEFACE  DEDE

EDVAN  CÉSAR  PESSOA  DA  SILVAEDVAN  CÉSAR  PESSOA  DA  SILVA,  brasileiro,  atual,  brasileiro,  atual  
Prefeito  do  Município  de  Tuparetama/PE,  nascido  emPrefeito  do  Município  de  Tuparetama/PE,  nascido  em  
20/09/1970, filho de Zacarias Silvino da Silva e Terezinha20/09/1970, filho de Zacarias Silvino da Silva e Terezinha  
Gomes Pessoa da Silva, CPF nº 685.625.194-72, podendo serGomes Pessoa da Silva, CPF nº 685.625.194-72, podendo ser  
encontrado na sede da Prefeitura localizada na Av. Central,encontrado na sede da Prefeitura localizada na Av. Central,   

1 O Procedimento Investigatório Criminal nº 1.26.003.000059/2015-09, que trata dos mesmos fatos no O Procedimento Investigatório Criminal nº 1.26.003.000059/2015-09, que trata dos mesmos fatos no   
âmbito Criminal, foi declinado para a Procuradoria Regional da República da 5º Região. âmbito Criminal, foi declinado para a Procuradoria Regional da República da 5º Região. 
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s/n  –   Centro,  Tuparetama  ou  em  qualquer  endereços/n  –   Centro,  Tuparetama  ou  em  qualquer  endereço  
discriminado à fl. 59.discriminado à fl. 59.

ADIRALDO  LADISLAU  DANIEL  RODRIGUESADIRALDO  LADISLAU  DANIEL  RODRIGUES,,  
brasileiro, atual Secretário de Administração do Municípiobrasileiro, atual Secretário de Administração do Município  
de  Tuparetama/PE,  nascido  em  14/12/1978,  filho  dede  Tuparetama/PE,  nascido  em  14/12/1978,  filho  de  
Antônio Rodrigues Sobrinho e Luzinete Daniel Rodrigues,Antônio Rodrigues Sobrinho e Luzinete Daniel Rodrigues,   
CPF nº 032.699.394-00, RG nº 5750751 SSP/PE, podendo serCPF nº 032.699.394-00, RG nº 5750751 SSP/PE, podendo ser  
encontrado na sede da Prefeitura localizada na Av. Central,encontrado na sede da Prefeitura localizada na Av. Central,   
s/n  –   Centro,  Tuparetama  ou  em  qualquer  endereços/n  –   Centro,  Tuparetama  ou  em  qualquer  endereço  
discriminado à fl. 56.discriminado à fl. 56.

MANOEL MESSIAS DE LIMA SILVAMANOEL MESSIAS DE LIMA SILVA brasileiro, nascido brasileiro, nascido  
em 11/04/1978, filho de João Domingos da Silva e Luzineteem 11/04/1978, filho de João Domingos da Silva e Luzinete   
Maria  de  Lima  Silva,  natural  de  Iguaraci,  CPF  nºMaria  de  Lima  Silva,  natural  de  Iguaraci,  CPF  nº   
028.177.224-00, residente no Sítio Cacimba Nova, s/nº, Zona028.177.224-00, residente no Sítio Cacimba Nova, s/nº, Zona  
Rural de Monteiro/PB.Rural de Monteiro/PB.

lastreadolastreado  nosnos  documentosdocumentos  contidoscontidos  nono Procedimento Investigatório Criminal (PIC) nº Procedimento Investigatório Criminal (PIC) nº  
1.26.003.000128/2015-76  1.26.003.000128/2015-76  ee  tendotendo  porpor  basebase  asas  razõesrazões  dede  fatofato  ee  dede  direitodireito  aa  seguirseguir  
aduzidas.aduzidas.

II –  – DADA  NÃONÃO  OCORRÊNCIAOCORRÊNCIA  DADA  PRESCRIÇÃOPRESCRIÇÃO

Os  fatos  que  deram  azo  à  instauração  do  presente  feito  foramOs  fatos  que  deram  azo  à  instauração  do  presente  feito  foram  
perpetrados no ano de 2014, conforme vasta documentação carreada aos autos.perpetrados no ano de 2014, conforme vasta documentação carreada aos autos.   NestaNesta  
órbita, não há que se falar na ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatalórbita, não há que se falar na ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal   
em relação a todos os demandados, nos moldes do art. 23, inc. I e II, da Lei nº 8.429/92,em relação a todos os demandados, nos moldes do art. 23, inc. I e II, da Lei nº 8.429/92,   
ipisis verbisipisis verbis: : 

Art. 23. As ações destinadas a levar a efeito as sanções previstas nestaArt. 23. As ações destinadas a levar a efeito as sanções previstas nesta   
lei podem ser propostas:lei podem ser propostas:

I - até cinco anos após o término do exercício de mandato, de cargoI - até cinco anos após o término do exercício de mandato, de cargo   
em comissão ou de função de confiança;em comissão ou de função de confiança;
II  -  dentro  do  prazo  prescricional  previsto  em  lei  específica  paraII  -  dentro  do  prazo  prescricional  previsto  em  lei  específica  para  
faltas disciplinares puníveis com demissão a bem do serviço público,faltas disciplinares puníveis com demissão a bem do serviço público,   
nos casos de exercício de cargo efetivo ou emprego.nos casos de exercício de cargo efetivo ou emprego.

fao fao 22
RRuaua  JoaquimJoaquim  Godoy,Godoy,  nºnº  485485  --  NossaNossa  SenhoraSenhora  dada  PenhaPenha  --  SerraSerra  Talhada/PETalhada/PE  --  CEP:CEP:  56.912-45056.912-450

FONE/FAX:FONE/FAX:  (87)(87)  3831.6090/72923831.6090/7292  --  E-mail:E-mail: PRPE-PRM-SerraTalhada@.mpf.mp.br PRPE-PRM-SerraTalhada@.mpf.mp.br

2/17



MMINISTÉRIOINISTÉRIO  PPÚBLICOÚBLICO  FFEDERALEDERAL –  – PPROCURADORIAROCURADORIA  DADA  RREPÚBLICAEPÚBLICA  EMEM  SSERRAERRA  TTALHADAALHADA

IIII –   –  DADA  LEGITIMIDADELEGITIMIDADE  ATIVAATIVA  EE  PASSIVAPASSIVA  EE  COMPETÊNCIACOMPETÊNCIA  
RATIONERATIONE  MATERIAEMATERIAE

DispõeDispõe  oo  art.art.  127127  dada  ConstituiçãoConstituição  FederalFederal  serser  oo  MinistérioMinistério  PúblicoPúblico  
““instituiçãoinstituição  permanente,permanente,  essencialessencial  àà  funçãofunção  jurisdicionaljurisdicional  dodo  Estado,Estado,  incumbindo-lheincumbindo-lhe  aa  defesadefesa  
dada  ordemordem  jurídica,jurídica,  dodo  regimeregime  democráticodemocrático  ee  dosdos  interessesinteresses  sociaissociais  ee  individuaisindividuais  indisponíveisindisponíveis””..  
ComCom  vistasvistas  aa  possibilitarpossibilitar  oo  cumprimentocumprimento  dede  taltal  mister,mister,  asseverouasseverou  aa  CartaCarta  Magna,Magna,  emem  
seuseu  artigoartigo  129,129,  incisosincisos  IIII  ee  III,III,  serser  funçãofunção  institucionalinstitucional  dodo  ParquetParquet  zelarzelar  pelospelos  serviçosserviços  dede  
relevânciarelevância  pública,pública,  podendopodendo  promoverpromover  açãoação  civilcivil  públicapública  parapara  proteçãoproteção  dodo  patrimôniopatrimônio  públicopúblico  ee  
social,social,  dodo  meiomeio  ambienteambiente  ee  dede  outrosoutros  interessesinteresses  difusosdifusos  ee  coletivos.coletivos.

ReferidasReferidas  funçõesfunções  restaramrestaram  disciplinadasdisciplinadas  pelospelos  artigosartigos  5º,5º,  inc.inc.  II  ee  III,III,  ee  
6º,6º,  inc.inc.  VII,VII,  alíneasalíneas “ “aa” ” ee “ “bb””,,  dada  LeiLei  ComplementarComplementar  nºnº  75/93,75/93,  bembem  comocomo  pelospelos  artigosartigos  
5º,5º,  incisoinciso  I,I,  dada  LeiLei  nºnº  7.347/857.347/85  ee  art.art.  17,17,  §4º,§4º,  dada  LeiLei  nºnº  8.429/92,8.429/92,  queque  dispuseramdispuseram  
expressamenteexpressamente  acercaacerca  dada  legitimidadelegitimidade  ministerialministerial  parapara  aa  proteçãoproteção  dada  probidadeprobidade  
administrativa,administrativa,  dodo  interesseinteresse  públicopúblico  ee  dosdos  direitosdireitos  coletivos.coletivos.  Assim,Assim,  inegávelinegável  aa  
legitimidadelegitimidade  dodo  MinistérioMinistério  PúblicoPúblico  parapara  oo  feito.feito.

NoNo  queque  sese  refererefere  àà  legitimidadelegitimidade  específicaespecífica  dodo  MinistérioMinistério  PúblicoPúblico  FederalFederal,,  
restaresta  estaesta  patentepatente  pois,pois,  conformeconforme será   será  demonstrado,demonstrado,  buscabusca  aa  presentepresente  açãoação  
resposabilizarresposabilizar agentes que cometeram  agentes que cometeram atos ímprobos em detrimento atos ímprobos em detrimento da União por conta doda União por conta do   
uso particular de bens públicos federais (caçamba e retroescavadeira)uso particular de bens públicos federais (caçamba e retroescavadeira)  doados com encargos e doados com encargos e   
vinculados aos objetivos do Programa de Aceleração do Crescimento  II, no âmbitovinculados aos objetivos do Programa de Aceleração do Crescimento  II, no âmbito   
da Prefeitura de Tuparetama (fls.  54).da Prefeitura de Tuparetama (fls.  54).

Em  havendo  relevante  interesse  de  órgão  e/ou  entidade  daEm  havendo  relevante  interesse  de  órgão  e/ou  entidade  da  
Administração Pública Federal  para a causa,  não há como deixar  de reconhecer  aAdministração Pública Federal  para a causa,  não há como deixar  de reconhecer  a   
competência da Justiça Federal para o feito, a teor do art. 109, inciso I, da Constituiçãocompetência da Justiça Federal para o feito, a teor do art. 109, inciso I, da Constituição  
Federal,  e,  consequentemente,  a  legitimidade do  Federal,  e,  consequentemente,  a  legitimidade do  ParquetParquet Federal  para  promover  a Federal  para  promover  a  
ação.  Portanto,  a  presente  demanda,  voltada  para  fatos  ocorridos  em prejuízo  doação.  Portanto,  a  presente  demanda,  voltada  para  fatos  ocorridos  em prejuízo  do   
patrimônio de órgão da Administração Federal, fixa o dever fiscalizatório e conferepatrimônio de órgão da Administração Federal, fixa o dever fiscalizatório e confere  
legitimidade ativa ao legitimidade ativa ao Ministério Público FederalMinistério Público Federal..

Quanto às legitimidades passivas, restou evidenciado  Quanto às legitimidades passivas, restou evidenciado  uso particular douso particular do   
caminhão basculante placa PGS 6082/PE, chassi nº 9BM693388DB910534 e retroescavadeira,caminhão basculante placa PGS 6082/PE, chassi nº 9BM693388DB910534 e retroescavadeira,   
vinculados aos objetivos do Programa de Aceleração do Crescimento II,vinculados aos objetivos do Programa de Aceleração do Crescimento II,  no âmbito da no âmbito da   
Prefeitura  de  TuparetamaPrefeitura  de  Tuparetama,  conforme  farta  documentação  contida  no  P.P  acima,  conforme  farta  documentação  contida  no  P.P  acima  
epigrafado,  notadamente  os  ofícios  nsº  100  e  114/2014  (pgs.  08  e  13,  doc  01),epigrafado,  notadamente  os  ofícios  nsº  100  e  114/2014  (pgs.  08  e  13,  doc  01),   
informações  veiculadas  na  imprensa  local  e  registros  fotográficos  (docs.  01  e  02),informações  veiculadas  na  imprensa  local  e  registros  fotográficos  (docs.  01  e  02),   
mídia  audiovisual  (será  acautelada  em  cartório  do  Juízo  competente)  e,mídia  audiovisual  (será  acautelada  em  cartório  do  Juízo  competente)  e,   
principalmente, a manifestação do atual Prefeito (pgs. 05/10, doc. 03), onde ele próprioprincipalmente, a manifestação do atual Prefeito (pgs. 05/10, doc. 03), onde ele próprio   
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confessa que endossou o ato do Secretário de Administração, consistente na liberaçãoconfessa que endossou o ato do Secretário de Administração, consistente na liberação   
do bem público para transporte de 05 (cinco) cargas  de areia  para a propriedadedo bem público para transporte de 05 (cinco) cargas  de areia  para a propriedade   
particular de particular de Manoel Messias de Lima SilvaManoel Messias de Lima Silva, principal beneficiário do ato ilícito., principal beneficiário do ato ilícito.

Restam demonstradas, portanto, as legitimidades passivas na presenteRestam demonstradas, portanto, as legitimidades passivas na presente  
demanda.demanda.

IIIIII –  – DOSDOS  FATOSFATOS

Foi  instaurado  Foi  instaurado  no  âmbito  desta  Procuradoria  da  República  no  âmbito  desta  Procuradoria  da  República  oo  
Procedimento Preparatório nº 1.26.003.000128/2015-76, com a finalidade de apurar usoProcedimento Preparatório nº 1.26.003.000128/2015-76, com a finalidade de apurar uso  
indevido de veículo doado pelo Governo Federal ao Município de Tuparetama.indevido de veículo doado pelo Governo Federal ao Município de Tuparetama.

Segundo consta nos autos,  Segundo consta nos autos,  Adiraldo Ladislau Daniel RodriguesAdiraldo Ladislau Daniel Rodrigues, Secretário, Secretário  
de  Administração  do  Município  de  Tuparetama,  autorizou  a  utilização  de  umade  Administração  do  Município  de  Tuparetama,  autorizou  a  utilização  de  uma  
retroescavadeira  e  de  uma caçamba,  doados  pelo  Ministério  do  Desenvolvimentoretroescavadeira  e  de  uma caçamba,  doados  pelo  Ministério  do  Desenvolvimento   
Agrário  –  MDA  e  vinculados  aos  objetivos  do  Programa  de  Aceleração  doAgrário  –  MDA  e  vinculados  aos  objetivos  do  Programa  de  Aceleração  do  
Crescimento II, no âmbito da referida edilidade, para fins estritamente particulares.Crescimento II, no âmbito da referida edilidade, para fins estritamente particulares.

Os bens  alhures  mencionados foram utilizados (de forma ilegal)  paraOs bens  alhures  mencionados foram utilizados (de forma ilegal)  para  
transportar,  através  de  um Motorista  servidor  da  Prefeitura,  areia  de  Tuparetamatransportar,  através  de  um Motorista  servidor  da  Prefeitura,  areia  de  Tuparetama  
para  o  interior  da  propriedade  privada  localizada  no  Município  de  Monteiro/PBpara  o  interior  da  propriedade  privada  localizada  no  Município  de  Monteiro/PB  
(possivelmente um parque de vaquejada), pertencente a (possivelmente um parque de vaquejada), pertencente a Manoel Messias de Lima SilvaManoel Messias de Lima Silva ,,  
principal beneficiário do ato ilícito. principal beneficiário do ato ilícito. 

Instado a se manifestar Instado a se manifestar (pgs. 05/10, doc. 03)(pgs. 05/10, doc. 03), o Prefeito afirmou que tinha, o Prefeito afirmou que tinha  
conhecimento da utilização dos bens públicos para fins particulares,  e,  na ocasião,conhecimento da utilização dos bens públicos para fins particulares,  e,  na ocasião,   
aduziu  que  não  vislumbra  ilegalidade  no  ato,  visto  que  é  serviço  de  cunhoaduziu  que  não  vislumbra  ilegalidade  no  ato,  visto  que  é  serviço  de  cunho   
administrativo,  voltado à população de baixa renda,  que não possui  condições  deadministrativo,  voltado à população de baixa renda,  que não possui  condições  de  
fretar uma caçamba.fretar uma caçamba.  Ocorre que as alegações feitas por Ocorre que as alegações feitas por Edvan César Pessoa da SilvaEdvan César Pessoa da Silva  não não  
merecem  prosperar,  pois  houve  utilização  de  bens  públicos  para  fins  unicamentemerecem  prosperar,  pois  houve  utilização  de  bens  públicos  para  fins  unicamente  
particulares, conforme será exaustivamente demonstrado no decorrer da exordial.particulares, conforme será exaustivamente demonstrado no decorrer da exordial.

IVIV –  – FUNDAMENTAÇÃOFUNDAMENTAÇÃO

AA  LeiLei  dede  ImprobidadeImprobidade  Administrativa,Administrativa,  queque  regulamentouregulamentou  oo  dispostodisposto  nono  
art.art.  37,37,  §§  4º,4º,  dada  ConstituiçãoConstituição  FederalFederal  dede  1988,1988,  temtem  comocomo  finalidadefinalidade  imporimpor  sançõessanções  aosaos  
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agentesagentes  públicospúblicos  incursosincursos  emem  atosatos  dede  improbidadeimprobidade  nosnos  casoscasos  emem  que:que:  a)a)  importemimportem  emem  
enriquecimentoenriquecimento  ilícitoilícito  (art.(art.  9º)9º);;    b)b)  causemcausem  prejuízoprejuízo  aoao  erárioerário  (art.(art.  10);10);  c)c)  atentematentem  contracontra  osos  
princípiosprincípios  dada  AdministraçãoAdministração  PúblicaPública  (art.(art.  11),11),  aquiaqui  tambémtambém  compreendidacompreendida  aa  lesãolesão  àà  
moralidademoralidade  administrativa.administrativa.  

TalTal  dispositivodispositivo  normativonormativo  fixoufixou  umum  novonovo  paradigmaparadigma  dede  gestãogestão  pública,pública,  
baseadobaseado  nana  probidade,probidade,  eficiênciaeficiência  ee  nono  usouso  racionalracional  dosdos  bensbens  ee  recursosrecursos  públicos.públicos.

Conforme  alhures  mencionado,  fConforme  alhures  mencionado,  foi  instaurado  no  âmbito  destaoi  instaurado  no  âmbito  desta  
Procuradoria da República o Procedimento Preparatório nº 1.26.003.000128/2015-76,Procuradoria da República o Procedimento Preparatório nº 1.26.003.000128/2015-76,  
com a finalidade de apurar uso indevido de veículo doado pelo Governo Federal aocom a finalidade de apurar uso indevido de veículo doado pelo Governo Federal ao   
Município de Tuparetama.Município de Tuparetama.

Adiraldo  Ladislau  Daniel  RodriguesAdiraldo  Ladislau  Daniel  Rodrigues,  então  Secretário  de,  então  Secretário  de  
Administração  do  Município  de  Tuparetama,  autorizou  a  utilização  de  umaAdministração  do  Município  de  Tuparetama,  autorizou  a  utilização  de  uma  
retroescavadeira  e  de  uma caçamba,  doados  pelo  Ministério  do  Desenvolvimentoretroescavadeira  e  de  uma caçamba,  doados  pelo  Ministério  do  Desenvolvimento   
Agrário  –  MDA  e  vinculados  aos  objetivos  do  Programa  de  Aceleração  doAgrário  –  MDA  e  vinculados  aos  objetivos  do  Programa  de  Aceleração  do  
Crescimento II, no âmbito da referida edilidade, para fins estritamente particulares,Crescimento II, no âmbito da referida edilidade, para fins estritamente particulares,   
quais sejam, transportar, no mínimo, 05 (cinco) cargas de areia para a propriedadequais sejam, transportar, no mínimo, 05 (cinco) cargas de areia para a propriedade   
particular de particular de Manoel Messias de Lima Silva,Manoel Messias de Lima Silva, em Monteiro, na Paraíba. em Monteiro, na Paraíba.

O ato ilegal foi, à época, ratificado pelo atual gestor da municipalidadeO ato ilegal foi, à época, ratificado pelo atual gestor da municipalidade   
em comento,  em comento,  Sr. Edvan César Pessoa da SilvaSr. Edvan César Pessoa da Silva ,  conforme ele mesmo confessou na, conforme ele mesmo confessou na  
manifestação de manifestação de pgs. 05/10, doc. 03.pgs. 05/10, doc. 03. A forma como esses veículos foram empregados A forma como esses veículos foram empregados  
demonstram que se tratou de operação irregular - demonstram que se tratou de operação irregular - inclusive com a utilização de uminclusive com a utilização de um  
motorista  servidor  municipalmotorista  servidor  municipal -  em  que  pese  tenha  a  Prefeitura  se  esforçado  em -  em  que  pese  tenha  a  Prefeitura  se  esforçado  em  
conferir uma aparência de legalidade ao ato, sem êxito.conferir uma aparência de legalidade ao ato, sem êxito.

A  utilização  do  pessoal  e  maquinário  nas  terras  de  um  particular,A  utilização  do  pessoal  e  maquinário  nas  terras  de  um  particular,   
embora  evidentemente  imoral,  é  apontada  pela  Prefeitura  como  um  ato  legal,embora  evidentemente  imoral,  é  apontada  pela  Prefeitura  como  um  ato  legal,   
realizado com o respaldo do Prefeito e do Secretário de Administração Municipal.realizado com o respaldo do Prefeito e do Secretário de Administração Municipal.   
Porém,  a  utilização  dos  sobreditos  veículos  se  deu  de  maneira  inequivocamentePorém,  a  utilização  dos  sobreditos  veículos  se  deu  de  maneira  inequivocamente   
diversa  dos  fins  aos  quais  foi  destinada  originalmente  (cláusula  1º,  do  termo  dediversa  dos  fins  aos  quais  foi  destinada  originalmente  (cláusula  1º,  do  termo  de   
convênio  –  pg.  02,  doc.  04),  conduta  esta  que  está  em  total  dissonância  com  osconvênio  –  pg.  02,  doc.  04),  conduta  esta  que  está  em  total  dissonância  com  os   
princípios  regentes  da  Administração  Pública,  notadamente  os  da  legalidade,princípios  regentes  da  Administração  Pública,  notadamente  os  da  legalidade,   
moralidade administrativa, impessoalidade, probidade, entre outros. Além disso,moralidade administrativa, impessoalidade, probidade, entre outros. Além disso,  tal tal  
conduta é tipificada como crime no art. 1º, II, do Decreto-lei 201/67.conduta é tipificada como crime no art. 1º, II, do Decreto-lei 201/67.

Desse modo, não se pode analisar o ato como simples ordem de umDesse modo, não se pode analisar o ato como simples ordem de um   
secretário municipal consistente na utilização de pessoal e bem em benefício privado,secretário municipal consistente na utilização de pessoal e bem em benefício privado,   
mas de verdadeira postura do gestor municipal, em concurso com o seu secretário, demas de verdadeira postura do gestor municipal, em concurso com o seu secretário, de   
empregar maquinário vinculado às finalidades do PAC para a satisfação de interessesempregar maquinário vinculado às finalidades do PAC para a satisfação de interesses   
meramente particulares.meramente particulares.
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Urge salientar, ainda, que os elementos probatórios coligidos indicamUrge salientar, ainda, que os elementos probatórios coligidos indicam  
que o material transportado para a propriedade de  que o material transportado para a propriedade de  Manoel Messias de Lima SilvaManoel Messias de Lima Silva  
foi desviado do canal das obras da Transposição do Rio São Francisco no Municípiofoi desviado do canal das obras da Transposição do Rio São Francisco no Município   
de  Tuparetama,  informação  que  será  devidamente  esclarecida  no  decorrer  dade  Tuparetama,  informação  que  será  devidamente  esclarecida  no  decorrer  da  
instrução processual, notadamente em sede de audiência de instrução e julgamento,instrução processual, notadamente em sede de audiência de instrução e julgamento,  
momento em que serão ouvidos o motorista da Prefeitura que efetuou as viagens,momento em que serão ouvidos o motorista da Prefeitura que efetuou as viagens,   
conhecido como “Zé Duda”,  conhecido como “Zé Duda”,      assim como os autores dos registros audiovisuais, osassim como os autores dos registros audiovisuais, os      
quais saberão precisar o local exato da coleta de areia.   quais saberão precisar o local exato da coleta de areia.   

Observe-se  que  nossos  Tribunais  têm  entendimentos  uníssonos  noObserve-se  que  nossos  Tribunais  têm  entendimentos  uníssonos  no  
sentido  de  que  a  utilização  de  veículos  públicos  para  fins  particulares  constituisentido  de  que  a  utilização  de  veículos  públicos  para  fins  particulares  constitui   
indubitavelmente atos de improbidade administrativa. Sobre o tema, é salutar trazer-indubitavelmente atos de improbidade administrativa. Sobre o tema, é salutar trazer-
se à colação os seguintes julgados, se à colação os seguintes julgados, in verbisin verbis::

EMENTAEMENTA:  Apelação  Cível.  Administrativo.  Ação  Civil  Pública.:  Apelação  Cível.  Administrativo.  Ação  Civil  Pública.   
Improbidade  Administrativa.  Demanda  proposta  pelo  MinistérioImprobidade  Administrativa.  Demanda  proposta  pelo  Ministério  
Público sob o argumento de que o Vice-Prefeito teria utilizado carroPúblico sob o argumento de que o Vice-Prefeito teria utilizado carro   
oficial  para fins  particulares.  Sentença de improcedência  Recurso dooficial  para fins  particulares.  Sentença de improcedência  Recurso do  
Ministério Público Provimento de rigor.Ministério Público Provimento de rigor.
1. Utilização de veículo oficial para fins particulares Infringência aos1. Utilização de veículo oficial para fins particulares Infringência aos  
princípios  da  legalidade,  moralidade  e  probidade  administrativa.princípios  da  legalidade,  moralidade  e  probidade  administrativa.   
Art.  4º  da  LIA.  Provas  documentais  que  comprovam  de  formaArt.  4º  da  LIA.  Provas  documentais  que  comprovam  de  forma  
induvidosa a improbidade administrativa - Negativa de autoria doinduvidosa a improbidade administrativa - Negativa de autoria do  
autor que restou debelada e, ainda que verídica,  seria suficiente  aautor que restou debelada e, ainda que verídica,  seria suficiente  a  
caracterizar a improbidade administrativa eis que admitido o uso decaracterizar a improbidade administrativa eis que admitido o uso de  
veículo  oficial  e  funcionário  para  fins  particulares  (deslocamentoveículo  oficial  e  funcionário  para  fins  particulares  (deslocamento  
para simples entrega de medicamento ao próprio Vice-Prefeito).para simples entrega de medicamento ao próprio Vice-Prefeito).
2.  A  improbidade  administrativa  não  se  circunscreve  a  fatores  de2.  A  improbidade  administrativa  não  se  circunscreve  a  fatores  de  
ordem patrimonial. A LIA buscou resguardar os princípios basilares daordem patrimonial. A LIA buscou resguardar os princípios basilares da   
Administração Pública, dentre os quais a probidade administrativa e aAdministração Pública, dentre os quais a probidade administrativa e a  
moralidade pública.moralidade pública.
3. Autor que incorreu nas condutas previstas no art. 9º, inc. IV, e art.3. Autor que incorreu nas condutas previstas no art. 9º, inc. IV, e art.   
11,  11,  caputcaput, ambos da LIA Condenação nos termos do art. 5º e art. 12,, ambos da LIA Condenação nos termos do art. 5º e art. 12,   
inc.  III,  ambos  do  referido  diploma  legal.  Sentença  reformada  -inc.  III,  ambos  do  referido  diploma  legal.  Sentença  reformada  -  
Recurso voluntário do Ministério  Público  do Estado de São PauloRecurso voluntário do Ministério  Público  do Estado de São Paulo  
provido.provido.
(172455220068260248  SP  0017245-52.2006.8.26.0248,  Relator:  Sidney(172455220068260248  SP  0017245-52.2006.8.26.0248,  Relator:  Sidney  
Romano  dos  Reis,  Data  de  Julgamento:  03/10/2011,  6ª  Câmara  deRomano  dos  Reis,  Data  de  Julgamento:  03/10/2011,  6ª  Câmara  de  
Direito Público, Data de Publicação: 05/10/2011). Direito Público, Data de Publicação: 05/10/2011). (grifamos).(grifamos).

EMENTAEMENTA:  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  :  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  Uso  de  veículoUso  de  veículo  
oficial para fins particulares. Vereador que requisitava os veículos,oficial para fins particulares. Vereador que requisitava os veículos,   
encarregado  de  transportes  que  os  liberava  e  prefeito  que  eraencarregado  de  transportes  que  os  liberava  e  prefeito  que  era  
conivente. Responsabilidade bem estabelecida dos três. Ausência deconivente. Responsabilidade bem estabelecida dos três. Ausência de  
controvérsia quanto ao valor do prejuízo. Multa civil compatível comcontrovérsia quanto ao valor do prejuízo. Multa civil compatível com  
a gravidade da conduta.  Legitimidade ativa do Ministério Público.a gravidade da conduta.  Legitimidade ativa do Ministério Público.   
Competência  do juízo  de primeiro  grau.  Preclusa  matéria  relativa  àCompetência  do juízo  de primeiro  grau.  Preclusa  matéria  relativa  à  
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produção de provas. Chamamento ao processo sem caráter impositivo.produção de provas. Chamamento ao processo sem caráter impositivo.   
Cabimento da ação contra agentes políticos. Agravo retido e apelaçõesCabimento da ação contra agentes políticos. Agravo retido e apelações  
não providos. não providos. 
(13583520048260333 SP , Relator: Edson Ferreira, Data de Julgamento:(13583520048260333 SP , Relator: Edson Ferreira, Data de Julgamento:   
15/12/2010,  12ª  Câmara  de  Direito  Público,  Data  de  Publicação:15/12/2010,  12ª  Câmara  de  Direito  Público,  Data  de  Publicação:   
04/01/2011).04/01/2011).(grifamos).(grifamos).

EMENTAEMENTA: APELAÇÃO AÇÃO CIVIL PÚBLICA UTILIZAÇÃO DE (I): APELAÇÃO AÇÃO CIVIL PÚBLICA UTILIZAÇÃO DE (I)   
COMPUTADOR DA REPARTIÇÃO PÚBLICA PARA ACESSAR SITESCOMPUTADOR DA REPARTIÇÃO PÚBLICA PARA ACESSAR SITES  
COM CONTEÚDO PORNOGRÁFICO, BEM COMO (II) UTILIZAÇÃOCOM CONTEÚDO PORNOGRÁFICO, BEM COMO (II) UTILIZAÇÃO  
DE VEÍCULO OFICIAL PARA FINS PARTICULARES CONDUTA DEDE VEÍCULO OFICIAL PARA FINS PARTICULARES CONDUTA DE  
IMPROBIDADE  CARACTERIZADA  DOSIMETRIA  DA  PENAIMPROBIDADE  CARACTERIZADA  DOSIMETRIA  DA  PENA  
OBSERVÂNCIA  AOS  PRINCÍPIOS  DA  PROPORCIONALIDADE  EOBSERVÂNCIA  AOS  PRINCÍPIOS  DA  PROPORCIONALIDADE  E  
RAZOABILIDADE  PARCIAL  PROCEDÊNCIA  E  APENAMENTORAZOABILIDADE  PARCIAL  PROCEDÊNCIA  E  APENAMENTO  
MANTIDOS. MANTIDOS. 
A conduta de agente público que permite e se utiliza de computadorA conduta de agente público que permite e se utiliza de computador  
pertencente  ao  ente  público  municipal,  bem  como  se  utiliza  depertencente  ao  ente  público  municipal,  bem  como  se  utiliza  de  
veículo  oficial,  para  atender  interesse  particular,  sem  qualquerveículo  oficial,  para  atender  interesse  particular,  sem  qualquer  
atenção  ao  interesse  público,  constitui  crime  funcional  grave,atenção  ao  interesse  público,  constitui  crime  funcional  grave,  
consubstanciado  pela  tipificação  de  conduta  de  improbidadeconsubstanciado  pela  tipificação  de  conduta  de  improbidade  
administrativa,  sujeitando-se  ao  ressarcimento,  pelo  prejuízo  aoadministrativa,  sujeitando-se  ao  ressarcimento,  pelo  prejuízo  ao  
erário e apenamento previsto na legislação específica. Assim, mereceerário e apenamento previsto na legislação específica. Assim, merece  
acolhimento parcial  do apelo ministerial,  somente no que tange àacolhimento parcial  do apelo ministerial,  somente no que tange à   
caracterização  de  ato  improbo  quanto  à  utilização  de  computadorcaracterização  de  ato  improbo  quanto  à  utilização  de  computador  
público  para  fins  particulares.  Observância  dos  princípios  dapúblico  para  fins  particulares.  Observância  dos  princípios  da  
razoabilidade  e  da  proporcionalidade.razoabilidade  e  da  proporcionalidade.  Preliminares  rejeitadas. Preliminares  rejeitadas.  
Decisão  parcialmente  reformada  (ação  principal).  Recurso  do  autorDecisão  parcialmente  reformada  (ação  principal).  Recurso  do  autor   
Ministério Público do Estado de São Paulo parcialmente provido (açãoMinistério Público do Estado de São Paulo parcialmente provido (ação  
principal); negado os apelos do réu (ação principal e apenso).principal); negado os apelos do réu (ação principal e apenso).
(TJ-SP  -  APL:  00006837920128260434  SP  0000683-79.2012.8.26.0434,(TJ-SP  -  APL:  00006837920128260434  SP  0000683-79.2012.8.26.0434,  
Relator: Danilo Panizza, Data de Julgamento: 23/09/2014, 1ª Câmara deRelator: Danilo Panizza, Data de Julgamento: 23/09/2014, 1ª Câmara de  
Direito Público, Data de Publicação: 25/09/2014).Direito Público, Data de Publicação: 25/09/2014).(grifamos).(grifamos).

EMENTAEMENTA: ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.: ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.  
USO DE BEM DO ACERVO DA POLÍCIA FEDERAL EM PROVEITOUSO DE BEM DO ACERVO DA POLÍCIA FEDERAL EM PROVEITO  
PRÓPRIO  E  DE  TERCEIRO.  LEI  Nº  8.429/1992.PRÓPRIO  E  DE  TERCEIRO.  LEI  Nº  8.429/1992.  
PROPORCIONALIDADE  NA  APLICAÇÃO  DAS  SANÇÕES.PROPORCIONALIDADE  NA  APLICAÇÃO  DAS  SANÇÕES.  
INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. 
I. Trata-se de apelação e recurso adesivo de sentença que, em ação deI. Trata-se de apelação e recurso adesivo de sentença que, em ação de  
ação civil pública de improbidade administrativa, julgou parcialmenteação civil pública de improbidade administrativa, julgou parcialmente   
procedente o pedido, para condenar os réus de forma individualizada,procedente o pedido, para condenar os réus de forma individualizada,   
ao pagamento de multa civil  no valor de R$ 1.000,00 (mil reais),  nosao pagamento de multa civil  no valor de R$ 1.000,00 (mil reais),  nos   
termos  dos  incisos  I  e  II,  do  art.  12,  da  Lei  nº  8.429/92,  ante  atermos  dos  incisos  I  e  II,  do  art.  12,  da  Lei  nº  8.429/92,  ante  a   
configuração das condutas tipificadas no art. 9º, XII e 10, II, da Lei nºconfiguração das condutas tipificadas no art. 9º, XII e 10, II, da Lei nº   
8.429/92. 8.429/92. 
II. Afasta-se a alegação de ausência de contraditório, porquanto os réusII. Afasta-se a alegação de ausência de contraditório, porquanto os réus  
tiveram  oportunidade  de  se  defenderem  de  todas  as  acusaçõestiveram  oportunidade  de  se  defenderem  de  todas  as  acusações   
formuladas, sendo intimados de todos os atos processuais, bem comoformuladas, sendo intimados de todos os atos processuais, bem como  
de  cerceamento  de defesa  por  indeferimento  de prova testemunhal,de  cerceamento  de defesa  por  indeferimento  de prova testemunhal,   
sobretudo  porque  os  réus,  Delegados  da  Polícia  Federal,  nossobretudo  porque  os  réus,  Delegados  da  Polícia  Federal,  nos   
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depoimentos, não negaram que houve a utilização para uso particular,depoimentos, não negaram que houve a utilização para uso particular,   
do  veículo  Toyota/Corolla,  placa  KJM2912,  locado  com  recursos  dado  veículo  Toyota/Corolla,  placa  KJM2912,  locado  com  recursos  da  
Superintendência  do  Departamento  da  Polícia  Federal  emSuperintendência  do  Departamento  da  Polícia  Federal  em  
Pernambuco,  por  Robson  Barbosa,  com  o  consentimento  do  réuPernambuco,  por  Robson  Barbosa,  com  o  consentimento  do  réu  
Ricardo Ennes. Ricardo Ennes. 
III. Ao magistrado, condutor do processo, cabe analisar a necessidadeIII. Ao magistrado, condutor do processo, cabe analisar a necessidade  
da dilação probatória, conforme os artigos 125, 130 e 131 do Código deda dilação probatória, conforme os artigos 125, 130 e 131 do Código de  
Processo  Civil.  Assim,  o  julgador,  considerando  a  matéria,  podeProcesso  Civil.  Assim,  o  julgador,  considerando  a  matéria,  pode  
indeferir a realização da prova, pericial, documental ou testemunhal,indeferir a realização da prova, pericial, documental ou testemunhal,   
por entendê-la desnecessárias, diante da documentação acostadas aospor entendê-la desnecessárias, diante da documentação acostadas aos   
autos. autos. 
IV.  A  Lei  n.º  8429/92,  ao  tratar  dos  atos  de  improbidadeIV.  A  Lei  n.º  8429/92,  ao  tratar  dos  atos  de  improbidade  
administrativa, enquadra aqueles que importem em enriquecimentoadministrativa, enquadra aqueles que importem em enriquecimento  
ilícito do agente, os que causam prejuízo ao erário e os que atentamilícito do agente, os que causam prejuízo ao erário e os que atentam  
contra os princípios da administração pública,  sendo estes últimoscontra os princípios da administração pública,  sendo estes últimos  
entendidos  como  aqueles  que  violam  os  deveres  de  honestidade,entendidos  como  aqueles  que  violam  os  deveres  de  honestidade,   
imparcialidade, legalidade, lealdade, dentro outros. imparcialidade, legalidade, lealdade, dentro outros. 
V. A conduta do réu Robson Barbosa, de utilização do veículo locadoV. A conduta do réu Robson Barbosa, de utilização do veículo locado  
pelo  Departamento  da  Polícia  Federal  para  uso  em  operaçõespelo  Departamento  da  Polícia  Federal  para  uso  em  operações  
policiais,  mas  que  fora  usado  para  passeio  dele  com  sua  esposa,policiais,  mas  que  fora  usado  para  passeio  dele  com  sua  esposa,  
configura ato de improbidade administrativa tipificada no inciso XII,configura ato de improbidade administrativa tipificada no inciso XII,  
do art. 9º, da Lei nº 8.429/92. do art. 9º, da Lei nº 8.429/92. 
VI. O réu Ricardo Ennes, não se utilizou do bem para uso próprio,VI. O réu Ricardo Ennes, não se utilizou do bem para uso próprio,  
em obra ou serviço particular, mas permitiu a utilização do veículo,em obra ou serviço particular, mas permitiu a utilização do veículo,   
pelo  Sr.  Robson,  para  fins  particulares,  o  que  enseja  a  condutapelo  Sr.  Robson,  para  fins  particulares,  o  que  enseja  a  conduta   
prevista no inciso II, do art. 10, da Lei de Improbidade : "permitir ouprevista no inciso II, do art. 10, da Lei de Improbidade : "permitir ou  
concorrer  para  que  pessoa  física  ou  jurídica  privada  utilize  bens,concorrer  para  que  pessoa  física  ou  jurídica  privada  utilize  bens,  
rendas,  verbas  ou  valores  integrantes  do  acervo  patrimonial  dasrendas,  verbas  ou  valores  integrantes  do  acervo  patrimonial  das  
entidades mencionadas no art.  1º  desta  lei,  sem a observância dasentidades mencionadas no art.  1º  desta  lei,  sem a observância das   
formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie". formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie". 
VII.  Mostram-se  desproporcionais  as  penalidades  de  suspensão  dosVII.  Mostram-se  desproporcionais  as  penalidades  de  suspensão  dos  
direitos  políticos  e  a  proibição  de  contratar  com  a  administraçãodireitos  políticos  e  a  proibição  de  contratar  com  a  administração   
pública,  ou receber incentivos fiscais  e creditícios,  sendo suficiente àpública,  ou receber incentivos fiscais  e creditícios,  sendo suficiente à  
reprimenda da conduta ímproba do recorrente a pena de multa civil noreprimenda da conduta ímproba do recorrente a pena de multa civil no   
valor de R$ 1.000,00 (mil reais), para cada réu. valor de R$ 1.000,00 (mil reais), para cada réu. 
VIII. Agravo retido, apelação e recurso adesivo improvidos.VIII. Agravo retido, apelação e recurso adesivo improvidos.
(TRF-5  -  AC:  00039421020114058300  AL  ,  Relator:  Desembargador(TRF-5  -  AC:  00039421020114058300  AL  ,  Relator:  Desembargador  
Federal Ivan Lira de Carvalho, Data de Julgamento: 28/10/2014, QuartaFederal Ivan Lira de Carvalho, Data de Julgamento: 28/10/2014, Quarta  
Turma, Data de Publicação: 06/11/2014). Turma, Data de Publicação: 06/11/2014). (grifamos).(grifamos).

O que se observou,  O que se observou,  in casuin casu, foi a utilização de veículos provenientes do, foi a utilização de veículos provenientes do  
PAC,  pelos  requeridos,  de  modo  diverso  ao  originalmente  previsto,  em  patentePAC,  pelos  requeridos,  de  modo  diverso  ao  originalmente  previsto,  em  patente   
desobediência à legislação pertinente e, principalmente, em inequívoco prejuízo aosdesobediência à legislação pertinente e, principalmente, em inequívoco prejuízo aos  
cofres  públicos  federais  e  à  coletividade,  que  viu  descumprido  o  objeto  de  umcofres  públicos  federais  e  à  coletividade,  que  viu  descumprido  o  objeto  de  um   
programa voltado à melhoria das condições sociais e de infraestrutura local.programa voltado à melhoria das condições sociais e de infraestrutura local.

A  A  autoriaautoria dos  atos  ímprobos  pode  ser  perfeitamente  apontada  pelas dos  atos  ímprobos  pode  ser  perfeitamente  apontada  pelas  
pesquisas  realizadas  no endereço eletrônico  que a Prefeitura  de Tuparetama (pgs.pesquisas  realizadas  no endereço eletrônico  que a Prefeitura  de Tuparetama (pgs.   

fao fao 88
RRuaua  JoaquimJoaquim  Godoy,Godoy,  nºnº  485485  --  NossaNossa  SenhoraSenhora  dada  PenhaPenha  --  SerraSerra  Talhada/PETalhada/PE  --  CEP:CEP:  56.912-45056.912-450

FONE/FAX:FONE/FAX:  (87)(87)  3831.6090/72923831.6090/7292  --  E-mail:E-mail: PRPE-PRM-SerraTalhada@.mpf.mp.br PRPE-PRM-SerraTalhada@.mpf.mp.br

8/17



MMINISTÉRIOINISTÉRIO  PPÚBLICOÚBLICO  FFEDERALEDERAL –  – PPROCURADORIAROCURADORIA  DADA  RREPÚBLICAEPÚBLICA  EMEM  SSERRAERRA  TTALHADAALHADA

09/10,  doc.  04),  onde podemos verificar  que  09/10,  doc.  04),  onde podemos verificar  que  Edvan César  Pessoa da Silva  e  AdiraldoEdvan César  Pessoa da Silva  e  Adiraldo   
Ladislau  Daniel  Rodrigues  exercem  os  cargos  de  Prefeito  e  Secretário  de  Administração,Ladislau  Daniel  Rodrigues  exercem  os  cargos  de  Prefeito  e  Secretário  de  Administração,   
respectivamente.respectivamente. Já   Já  Manoel  Messias  de  Lima  Silva  é  citado  pelo  próprio  Prefeito  comoManoel  Messias  de  Lima  Silva  é  citado  pelo  próprio  Prefeito  como   
beneficiário do ato ilícitobeneficiário do ato ilícito, conforme manifestação de , conforme manifestação de pgs. 05/10, doc. 03.pgs. 05/10, doc. 03.

O ato ímprobo, em si, pode ser verificado através dos ofícios nsº 100 eO ato ímprobo, em si, pode ser verificado através dos ofícios nsº 100 e  
114/2014 114/2014 (pgs. 08 e 13, doc 01)(pgs. 08 e 13, doc 01), informações veiculadas na imprensa local e registros, informações veiculadas na imprensa local e registros  
fotográficos  fotográficos  (docs. 01 e 02)(docs. 01 e 02), mídia audiovisual  , mídia audiovisual  (será acautelada em cartório do Juízo(será acautelada em cartório do Juízo  
competente)competente), e, principalmente, a manifestação do atual Prefeito (, e, principalmente, a manifestação do atual Prefeito (pgs. 05/10, doc. 03pgs. 05/10, doc. 03),),  
onde  ele  próprio  confessa  que  endossou  o  ato  do  Secretário  de  Administração,onde  ele  próprio  confessa  que  endossou  o  ato  do  Secretário  de  Administração,   
consistente na liberação do bem público para transporte de 05 (cinco) cargas de areiaconsistente na liberação do bem público para transporte de 05 (cinco) cargas de areia   
para a propriedade particular de Manoel Messias de Lima Silva, principal beneficiáriopara a propriedade particular de Manoel Messias de Lima Silva, principal beneficiário   
do ato ímprobo.do ato ímprobo.

Nesta órbita, podemos afirmar veementemente que Nesta órbita, podemos afirmar veementemente que Adiraldo LadislauAdiraldo Ladislau  
Daniel Rodrigues, Secretário de Administração da Prefeitura de TuparetamaDaniel Rodrigues, Secretário de Administração da Prefeitura de Tuparetama::

 autorizou a utilização de um motorista da Prefeitura, de umaautorizou a utilização de um motorista da Prefeitura, de uma  
retroescavadeira e de uma caçamba doados pelo Ministério do Desenvolvimentoretroescavadeira e de uma caçamba doados pelo Ministério do Desenvolvimento  
Agrário  –  MDA  e  vinculados  aos  objetivos  do  Programa  de  Aceleração  doAgrário  –  MDA  e  vinculados  aos  objetivos  do  Programa  de  Aceleração  do  
Crescimento  II,  no  âmbito  do  Município  de  Tuparetama para  fins  estritamenteCrescimento  II,  no  âmbito  do  Município  de  Tuparetama para  fins  estritamente  
particulares, quais sejam, transportar, no mínimo, 05 (cinco) cargas de areia para aparticulares, quais sejam, transportar, no mínimo, 05 (cinco) cargas de areia para a   
propriedade particular de Manoel Messias de Lima Silva, em Monteiro, na Paraíba.propriedade particular de Manoel Messias de Lima Silva, em Monteiro, na Paraíba.

Já Já Edvan César Pessoa da Silva, atual Prefeito de Tuparetama:Edvan César Pessoa da Silva, atual Prefeito de Tuparetama:    

 ratificou  o  ato  ilícito  emanado  pelo  então  Secretário  deratificou  o  ato  ilícito  emanado  pelo  então  Secretário  de  
Administração e, ainda, não tomou os cuidados necessários para apurar os fatos,Administração e, ainda, não tomou os cuidados necessários para apurar os fatos,   
punir os responsáveis e resguardar e punir os responsáveis e resguardar e resres pública; pública;

Por fim, o Sr. Manoel Messias de Lima Silva, proprietário do imóvelPor fim, o Sr. Manoel Messias de Lima Silva, proprietário do imóvel  
para onde foram transportadas as cargas de areia, é o principal beneficiário do atopara onde foram transportadas as cargas de areia, é o principal beneficiário do ato   
ilícito e:ilícito e:

 mesmo  tendo  plena  consciência  de  que  os  veículos  eram  damesmo  tendo  plena  consciência  de  que  os  veículos  eram  da  
frota da Administração Pública e, portanto, voltados para atividades de naturezafrota da Administração Pública e, portanto, voltados para atividades de natureza  
eminentemente públicas,  se aproveitou da situação,  sendo,  como alhures dito,  oeminentemente públicas,  se aproveitou da situação,  sendo,  como alhures dito,  o  
principal beneficiado do ato administrativo viciado.principal beneficiado do ato administrativo viciado.  

Constata-se, diante dos inúmeros elementos constantes dos autos relacionados àConstata-se, diante dos inúmeros elementos constantes dos autos relacionados à   
ilegalidade da operação, que todos os requeridos tinham plena ciência de que empregavam bemilegalidade da operação, que todos os requeridos tinham plena ciência de que empregavam bem   
público,  de forma ilegal, em proveito particular.público,  de forma ilegal, em proveito particular.  Pensar o contrário significa abrir perigoso Pensar o contrário significa abrir perigoso   
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precedente para que o administrador público possa utilizar bens e serviços públicos a bel prazerprecedente para que o administrador público possa utilizar bens e serviços públicos a bel prazer   
e com finalidade eleitoreira, situação muito comum em Municípios brasileiros, infelizmente. e com finalidade eleitoreira, situação muito comum em Municípios brasileiros, infelizmente. 

Note-se que todas as condutas narradas passaram pela esfera de decisãoNote-se que todas as condutas narradas passaram pela esfera de decisão  
do  requeridos,  sendo  a  documentação  constantes  na  do  requeridos,  sendo  a  documentação  constantes  na  notitianotitia em  epígrafe  farta  em em  epígrafe  farta  em  
demonstrar a inequívoca ciência de todos eles,  demonstrar a inequívoca ciência de todos eles,  ratificando, destarte,  ratificando, destarte,  a presença doa presença do  
elemento subjetivo dos atos de improbidadeelemento subjetivo dos atos de improbidade contemplados na Lei nº 8.429/92.  contemplados na Lei nº 8.429/92. 

PelosPelos  fatosfatos  mencionados,mencionados,  restamrestam  configuradasconfiguradas  asas  práticas,práticas,  pelospelos  
requeridosrequeridos,,  dede  atosatos  dede  improbidadeimprobidade previstos   previstos  nono  art.art. 9º,   9º,  caputcaput, c/c inc. IV; art.  , c/c inc. IV; art.  10,10,  
caput,caput,  c/cc/c  inc.inc.  XIIIXIII e   e  11,11,  caputcaput,,  todostodos  dada  LeiLei  dede  ImprobidadeImprobidade  Administrativa,Administrativa,  inin  
verbisverbis::

Art.Art.  9°9°  ConstituiConstitui  atoato  dede  improbidadeimprobidade  administrativaadministrativa  importandoimportando  
enriquecimentoenriquecimento  ilícitoilícito  auferirauferir  qualquerqualquer  tipotipo  dede  vantagemvantagem  patrimonialpatrimonial  
indevidaindevida  emem  razãorazão  dodo  exercícioexercício  dede  cargo,cargo,  mandato,mandato,  função,função,  empregoemprego  ouou  
atividadeatividade  nasnas  entidadesentidades  mencionadasmencionadas  nono  art.art.  1°1°  destadesta  lei,lei,  ee  
notadamente:notadamente:

(...)(...)
IVIV  --  utilizar,utilizar,  emem  obraobra  ouou  serviçoserviço  particular,particular,  veículos,veículos,  máquinas,máquinas,  
equipamentosequipamentos  ouou  materialmaterial  dede  qualquerqualquer  natureza,natureza,  dede  propriedadepropriedade  ouou  àà  
disposiçãodisposição  dede  qualquerqualquer  dasdas  entidadesentidades  mencionadasmencionadas  nono  art.art.  1°1°  destadesta  lei,lei,  
bembem  comocomo  oo  trabalhotrabalho  dede  servidoresservidores  públicos,públicos,  empregadosempregados  ouou  terceirosterceiros  
contratadoscontratados  porpor  essasessas  entidades;entidades;  

(...)(...)

Art.Art.  10.10.  ConstituiConstitui  atoato  dede  improbidadeimprobidade  administrativaadministrativa  queque  causacausa  lesãolesão  
aoao  erárioerário  qualquerqualquer  açãoação  ouou  omissão,omissão,  dolosadolosa  ouou  culposa,culposa,  queque  ensejeenseje  
perdaperda  patrimonial,patrimonial,  desvio,desvio,  apropriação,apropriação,  malbaratamentomalbaratamento  ouou  
dilapidaçãodilapidação  dosdos  bensbens  ouou  havereshaveres  dasdas  entidadesentidades  referidasreferidas  nono  art.art.  1º1º  
destadesta  lei,lei,  ee  notadamente:notadamente:

(...)(...)

XIIIXIII  --  permitirpermitir  queque  sese  utilize,utilize,  emem  obraobra  ouou  serviçoserviço  particular,particular,  veículos,veículos,  
máquinas,máquinas,  equipamentosequipamentos  ouou  materialmaterial  dede  qualquerqualquer  natureza,natureza,  dede  
propriedadepropriedade  ouou  àà  disposiçãodisposição  dede  qualquerqualquer  dasdas  entidadesentidades  mencionadasmencionadas  
nono  art.art.  1°1°  destadesta  lei,lei,  bembem  comocomo  oo  trabalhotrabalho  dede  servidorservidor  público,público,  
empregadosempregados  ouou  terceirosterceiros  contratadoscontratados  porpor  essasessas  entidades.entidades.

(...)(...)

Art.Art.  11.11.  ConstituiConstitui  atoato  dede  improbidadeimprobidade  administrativaadministrativa  queque  atentaatenta  
contracontra  osos  princípiosprincípios  dada  administraçãoadministração  públicapública  qualquerqualquer  açãoação  ouou  
omissãoomissão  queque  violeviole  osos  deveresdeveres  dede  honestidade,honestidade,  imparcialidade,imparcialidade,  
legalidade,legalidade,  ee  lealdadelealdade  àsàs  instituições,instituições,  ee  notadamente:notadamente:

((……))
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V - DOV - DO PEDIDO DE LIMINAR E CAUTELAR PEDIDO DE LIMINAR E CAUTELAR

A Constituição Federal estabeleceu em seu art. 37, § 4º, que “A Constituição Federal estabeleceu em seu art. 37, § 4º, que “os atos deos atos de   
improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda da funçãoimprobidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda da função   
pública, a indisponibilidade dos bens e  pública, a indisponibilidade dos bens e  o ressarcimento ao erárioo ressarcimento ao erário”,  ”,  buscando a efetivabuscando a efetiva   
reparação dos atos de enriquecimento ilícito e/ou danosos ao patrimônio público.reparação dos atos de enriquecimento ilícito e/ou danosos ao patrimônio público.

Ou  seja,  não  se  objetivou  tão  somente  a  punição  do  agente  públicoOu  seja,  não  se  objetivou  tão  somente  a  punição  do  agente  público   
ímprobo, mas, essencialmente, reparar o dano, seja ressarcindo os cofres públicos dosímprobo, mas, essencialmente, reparar o dano, seja ressarcindo os cofres públicos dos   
valores desviados indevidamente, seja afastando aquele mau administrador da gestãovalores desviados indevidamente, seja afastando aquele mau administrador da gestão   
pública  e/ou  impedindo,  por  um  lapso  de  tempo,  que  volte  a  disputar  certamepública  e/ou  impedindo,  por  um  lapso  de  tempo,  que  volte  a  disputar  certame   
eleitoral.eleitoral.

Neste  sentido,  a  Lei  nº  8.429/92  prevê  medidas  cautelares  de  grandeNeste  sentido,  a  Lei  nº  8.429/92  prevê  medidas  cautelares  de  grande  
importância para manter a boa administração pública, nos lindes constitucionais, e,importância para manter a boa administração pública, nos lindes constitucionais, e,   
diante da possível demora jurisdicional e do trâmite ordinário, diante da possível demora jurisdicional e do trâmite ordinário, surgem as cautelaressurgem as cautelares   
como instrumento de notada eficiência para corrigir a vida pública escusa e combatercomo instrumento de notada eficiência para corrigir a vida pública escusa e combater   
a corrupção.a corrupção.

É a previsão do art. 16 da Lei nº 8.429/92, É a previsão do art. 16 da Lei nº 8.429/92, ipsis literisipsis literis::

Art.Art.  7º7º  QuandoQuando  oo  atoato  dede  improbidadeimprobidade  causarcausar  lesãolesão  aoao  patrimôniopatrimônio  públicopúblico  
ouou  ensejarensejar  enriquecimentoenriquecimento  ilícito,ilícito,  caberácaberá  aa  autoridadeautoridade  administrativaadministrativa  
responsávelresponsável  pelopelo  inquéritoinquérito  representarrepresentar  aoao  MinistérioMinistério  Público,Público,  parapara  aa  
indisponibilidadeindisponibilidade  dosdos  bensbens  dodo  indiciado.indiciado.
ParágrafoParágrafo  único.único.  AA  indisponibilidadeindisponibilidade  aa  queque  sese  refererefere  oo  caputcaput  destedeste  
artigoartigo  recairárecairá  sobresobre  bensbens  queque  asseguremassegurem  oo  integralintegral  ressarcimentoressarcimento  dodo  
dano,dano,  ouou  sobresobre  oo  acréscimoacréscimo  patrimonialpatrimonial  resultanteresultante  dodo  enriquecimentoenriquecimento  
ilícito.ilícito.  (grifamos).(grifamos).

Como se observa, a  Como se observa, a  ratio legisratio legis, neste caso, consiste em garantir a plena, neste caso, consiste em garantir a plena  
efetividade ao pronunciamento judicial que restaria ameaçado pela possibilidade deefetividade ao pronunciamento judicial que restaria ameaçado pela possibilidade de   
dilapidação do patrimônio do devedor. Ora, ao fazer menção aos termos  dilapidação do patrimônio do devedor. Ora, ao fazer menção aos termos  indiciadoindiciado e e  
assegurarassegurar,  traduziu  o  dispositivo  o  caráter  acautelatório  da  medida  de,  traduziu  o  dispositivo  o  caráter  acautelatório  da  medida  de  
indisponibilidade  de  bens  do  acusado  por  atos  de  improbidade  administrativa,indisponibilidade  de  bens  do  acusado  por  atos  de  improbidade  administrativa,   
assemelhando-a ao arresto previsto pelo CPC.assemelhando-a ao arresto previsto pelo CPC.

Assim, não viola tal medida o direito constitucional de propriedade, poisAssim, não viola tal medida o direito constitucional de propriedade, pois  
a simples leitura do dispositivo supra torna evidente não haver privação dos bensa simples leitura do dispositivo supra torna evidente não haver privação dos bens   
com a  indisponibilidade,  já  que  o  titular  dos  bens  permanecerá  sendo  o  mesmo,com a  indisponibilidade,  já  que  o  titular  dos  bens  permanecerá  sendo  o  mesmo,  
sendo-lhe defesa apenas a dilapidação de seu patrimônio como forma de assegurar osendo-lhe defesa apenas a dilapidação de seu patrimônio como forma de assegurar o   
ressarcimento ao erário por débitos contra ele realizados e, mais detidamente, contra aressarcimento ao erário por débitos contra ele realizados e, mais detidamente, contra a   
própria  sociedade,  colocando-se  a  defesa  do  patrimônio  público  comoprópria  sociedade,  colocando-se  a  defesa  do  patrimônio  público  como  
primordialidade.primordialidade.
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Diante do exposto e do inequívoco caráter preventivo da medida é queDiante do exposto e do inequívoco caráter preventivo da medida é que   
se mostra imperiosa a necessidade de demonstração do se mostra imperiosa a necessidade de demonstração do periculum in morapericulum in mora e do  e do fumusfumus   
boni  iurisboni  iuris que  justifiquem  sua  adoção.   que  justifiquem  sua  adoção.  No  caso  presente,  restou  demonstrada  aNo  caso  presente,  restou  demonstrada  a   
verossimilhança  dos  fatos  narrados  a  permitir  a  constatação  de  que,  com  a  instruçãoverossimilhança  dos  fatos  narrados  a  permitir  a  constatação  de  que,  com  a  instrução   
processual,  ter-se-á  por  resultado  a  procedência  da  demanda,  determinando-se  à  ré  oprocessual,  ter-se-á  por  resultado  a  procedência  da  demanda,  determinando-se  à  ré  o   
ressarcimento, aos cofres públicos federais, dos prejuízos causados ao Programa de Aceleraçãoressarcimento, aos cofres públicos federais, dos prejuízos causados ao Programa de Aceleração   
do Crescimento II, no âmbito do Município de Tuparetama do Crescimento II, no âmbito do Município de Tuparetama (fumus boni iuris)(fumus boni iuris)..

O  caráter  preventivo  de  tal  medida  resta  corroborado  pelo  interesseO  caráter  preventivo  de  tal  medida  resta  corroborado  pelo  interesse   
social que visa a mesma proteger,  que salienta seu aspecto conservacionista,  comosocial que visa a mesma proteger,  que salienta seu aspecto conservacionista,  como   
ressalta precedente abaixo transcrito:ressalta precedente abaixo transcrito:

EMENTA:EMENTA:  ADMINISTRATIVO.ADMINISTRATIVO.  AÇÃOAÇÃO  DEDE  IMPROBIDADEIMPROBIDADE  
ADMINISTRATIVA.ADMINISTRATIVA.  MEDIDAMEDIDA  CAUTELAR.CAUTELAR.  INDISPONIBILIDADEINDISPONIBILIDADE  
DEDE  BENS.BENS.  PRAZO.PRAZO.  PROPOSITURA.PROPOSITURA.  AÇÃOAÇÃO  PRINCIPAL.PRINCIPAL.  ART.806ART.806  DODO  
CPC.CPC.  INOBSERVÂNCIA.INOBSERVÂNCIA.  CONTINUAÇÃO.CONTINUAÇÃO.  TRAMITAÇÃO.TRAMITAÇÃO.  
INOCORRÊNCIA.INOCORRÊNCIA.  NULIDADE.NULIDADE.
1.1.  OO  nãonão  ajuizamentoajuizamento  dada  açãoação  principal,principal,  nono  prazoprazo  dede  3030  (trinta)(trinta)  dias,dias,  aa  
partirpartir  dada  efetivaçãoefetivação  dada  liminar,liminar,  nãonão  implicaimplica  extinção,extinção,  semsem  julgamentojulgamento  
dodo  mérito,mérito,  dodo  processoprocesso  cautelar.cautelar.
2.2.  AA  açãoação  cautelarcautelar  temtem  porpor  objetivoobjetivo  aa  preservaçãopreservação  dodo  estadoestado  dede  
pessoas,pessoas,  coisascoisas  ee  provasprovas  atéaté  oo  julgamentojulgamento  finalfinal  dada  açãoação  principal,principal,  
assegurandoassegurando  oo  resultadoresultado  útilútil  dede  eventualeventual  decisãodecisão  favorávelfavorável  aa  serser  
proferidaproferida  nana  açãoação  principal.principal.
3.3.  ApelaçõesApelações  nãonão  providas.providas.
(TRF(TRF –   –  1ª1ª  Região.Região.  ACAC  200134000182940/DF.200134000182940/DF.  T3.T3.  DJDJ  21/07/2006.21/07/2006.  Relator:Relator:  
Des.Des.  Fed.Fed.  TOURINHOTOURINHO  NETO).NETO).  (grifos(grifos  nossos)nossos)..

Some-se a isso o fato de que há nos autos documentos suficientes a permitir aSome-se a isso o fato de que há nos autos documentos suficientes a permitir a   
constatação da prática de atos de improbidade em detrimento do Programa de Aceleração doconstatação da prática de atos de improbidade em detrimento do Programa de Aceleração do   
Crescimento II, no âmbito do Município de Tuparetama - ofícios nsº 100 e 114/2014 (pgs. 08 eCrescimento II, no âmbito do Município de Tuparetama - ofícios nsº 100 e 114/2014 (pgs. 08 e   
13, doc 01), informações veiculadas na imprensa local e registros fotográficos (docs. 01 e 02),13, doc 01), informações veiculadas na imprensa local e registros fotográficos (docs. 01 e 02),   
mídia  audiovisual  (será  acautelada  em cartório  do  Juízo  competente),  e,  principalmente,  amídia  audiovisual  (será  acautelada  em cartório  do  Juízo  competente),  e,  principalmente,  a   
manifestação  do  atual  Prefeito  (pgs.  05/10,  doc.  03)  -  elementos  bastantes  a  permitir  amanifestação  do  atual  Prefeito  (pgs.  05/10,  doc.  03)  -  elementos  bastantes  a  permitir  a   
demonstração do demonstração do fumus boni iurisfumus boni iuris necessário à decretação da medida de indisponibilidade de necessário à decretação da medida de indisponibilidade de   
bens.bens.

No que  se  refere  ao  No que  se  refere  ao  periculum in  morapericulum in  mora,  há  o  risco  em potencial  de  que  a,  há  o  risco  em potencial  de  que  a   
execução  de  sentença  favorável  à  sociedade  seja  frustrada,  caso  nenhuma providência  sejaexecução  de  sentença  favorável  à  sociedade  seja  frustrada,  caso  nenhuma providência  seja   
tomada liminarmente, inclusive em virtude do lapso temporal já transcorrido desde a práticatomada liminarmente, inclusive em virtude do lapso temporal já transcorrido desde a prática   
dos atos de improbidade explicitados dos atos de improbidade explicitados na petição inicial.na petição inicial.

A  Lei  de  Improbidade  Administrativa,  dando  plena  eficácia  aA  Lei  de  Improbidade  Administrativa,  dando  plena  eficácia  a  
mandamentos constitucionais, determinou que a indisponibilidade dos bens ocorrerámandamentos constitucionais, determinou que a indisponibilidade dos bens ocorrerá   
quando se apresentar lesão ao patrimônio público por ação ou omissão dolosa ouquando se apresentar lesão ao patrimônio público por ação ou omissão dolosa ou  
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culposa, do agente ou de terceiro, devendo recair a indisponibilidade sobre bens queculposa, do agente ou de terceiro, devendo recair a indisponibilidade sobre bens que   
assegurem  o  integral  ressarcimento  do  dano,  ou  sobre  o  acréscimo  patrimonialassegurem  o  integral  ressarcimento  do  dano,  ou  sobre  o  acréscimo  patrimonial   
resultante do enriquecimento ilícito.resultante do enriquecimento ilícito.

Na verdade, temos que o requisito do Na verdade, temos que o requisito do "perigo da demora""perigo da demora" se encontra ínsito se encontra ínsito   
no próprio texto legal da improbidade administrativa (art. 7º), em obediência às determinaçõesno próprio texto legal da improbidade administrativa (art. 7º), em obediência às determinações   
constitucionais.  Assim,  em  havendo  a  demonstração  do  prejuízo  ao  erário  ocorrido,  emconstitucionais.  Assim,  em  havendo  a  demonstração  do  prejuízo  ao  erário  ocorrido,  em   
detrimento da coletividade e do interesse público, ganha aplicabilidade o dispositivo supra, adetrimento da coletividade e do interesse público, ganha aplicabilidade o dispositivo supra, a   
permitir a indisponibilidade de bens da requerida, sem que sequer seja necessário comprovarpermitir a indisponibilidade de bens da requerida, sem que sequer seja necessário comprovar   
que esta poderia ou estaria dilapidando seus bens.que esta poderia ou estaria dilapidando seus bens.

Isto porque a finalidade da medida é outra: a de prevenir, conservar os bens daIsto porque a finalidade da medida é outra: a de prevenir, conservar os bens da   
demandada  para  uma  futura  execução  que  se  instaure  em  seu  desfavor,  com  vistas  aodemandada  para  uma  futura  execução  que  se  instaure  em  seu  desfavor,  com  vistas  ao   
ressarcimento ao erário e à observância ao interesse público desrespeitado.ressarcimento ao erário e à observância ao interesse público desrespeitado.  Inúmeros são os Inúmeros são os  
precedentes  jurisprudenciais  acerca  do  entendimento  de  que  o  perigo  da  demoraprecedentes  jurisprudenciais  acerca  do  entendimento  de  que  o  perigo  da  demora   
estaria ínsito ao próprio texto legal da improbidade administrativa, consubstanciadoestaria ínsito ao próprio texto legal da improbidade administrativa, consubstanciado  
no seu art. 7º, consoante demonstra o seguinte julgado da Colenda Corte de Justiça:no seu art. 7º, consoante demonstra o seguinte julgado da Colenda Corte de Justiça:

EMENTAEMENTA::  ADMINISTRATIVOADMINISTRATIVO –   –  AÇÃOAÇÃO  CIVILCIVIL  PÚBLICAPÚBLICA – –  
IMPROBIDADEIMPROBIDADE  ADMINISTRATIVAADMINISTRATIVA –   –  INDISPONIBILIDADEINDISPONIBILIDADE  DEDE  
BENSBENS –   –  ART.ART.  7º,7º,  PARÁGRAFOPARÁGRAFO  ÚNICO,ÚNICO,  DADA  LEILEI  8.429/19928.429/1992 – –  
REQUISITOSREQUISITOS  PARAPARA  CONCESSÃOCONCESSÃO –  – LIMITESLIMITES –  – SÚMULASÚMULA  7/STJ.7/STJ.
1.1.  OO  provimentoprovimento  cautelarcautelar  parapara  indisponibilidadeindisponibilidade  dede  bens,bens,  dede  queque  tratatrata  oo  
art.art.  7º,7º,  parágrafoparágrafo  únicoúnico  dada  LeiLei  8.429/1992,8.429/1992,  exigeexige  fortesfortes  indíciosindícios  dede  
responsabilidaderesponsabilidade  dodo  agenteagente  nana  consecuçãoconsecução  dodo  atoato  ímprobo,ímprobo,  emem  especialespecial  
nasnas  condutascondutas  queque  causemcausem  danodano  materialmaterial  aoao  Erário.Erário.
22..  OO  requisitorequisito  cautelarcautelar  dodo  periculumpericulum  inin  moramora  estáestá  implícitoimplícito  nono  própriopróprio  
comandocomando  legal,legal,  queque  prevêprevê  aa  medidamedida  dede  bloqueiobloqueio  dede  bens,bens,  umauma  vezvez  queque  
visavisa  aa  'assegurar'assegurar  oo  integralintegral  ressarcimentoressarcimento  dodo  dano'.dano'.
3.3.  AA  demonstração,demonstração,  emem  tese,tese,  dodo  danodano  aoao  ErárioErário  e/oue/ou  dodo  enriquecimentoenriquecimento  
ilícitoilícito  dodo  agente,agente,  caracterizacaracteriza  oo  fumusfumus  boniboni  iuris.iuris.
4.4.  HipóteseHipótese  emem  queque  aa  instânciainstância  ordináriaordinária  concluiuconcluiu  serser  possívelpossível  
quantificarquantificar  asas  vantagensvantagens  econômicaseconômicas  percebidaspercebidas  pelopelo  réu,réu,  oraora  
recorrente,recorrente,  parapara  finsfins  dede  limitaçãolimitação  dada  indisponibilidadeindisponibilidade  dosdos  seusseus  bens.bens.  
ReverRever  esseesse  entendimentoentendimento  demandariademandaria  aa  análiseanálise  dasdas  provas.provas.  IncidênciaIncidência  
dada  SúmulaSúmula  7/STJ.7/STJ.
4.4.  RecursoRecurso  especialespecial  parcialmenteparcialmente  conhecidoconhecido  ee  nãonão  provido.provido.
(STJ.(STJ.  REspREsp  10988241098824  //  SC.SC.  Relator(a)Relator(a)  MinistraMinistra  ELIANAELIANA  CALMON.CALMON.  T2.T2.  
DJeDJe  04/08/2009)04/08/2009)  (grifos(grifos  nossos)nossos)..

Tanto o é que o próprio Superior Tribunal de Justiça entende ser cabívelTanto o é que o próprio Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível   
a indisponibilidade inclusive de bens adquiridos antes da prática ímproba, desde quea indisponibilidade inclusive de bens adquiridos antes da prática ímproba, desde que   
sejam ao final tais bens suficientes para garantir o ressarcimento devido:sejam ao final tais bens suficientes para garantir o ressarcimento devido:

““AA  decretaçãodecretação  dede  indisponibilidadeindisponibilidade  dede  bensbens  emem  decorrênciadecorrência  dada  apuraçãoapuração  dede  atosatos  
dede  improbidadeimprobidade  administrativaadministrativa  devedeve  observarobservar  oo  teorteor  dodo  art.7º,art.7º,  parágrafoparágrafo  único,único,  
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dada  LeiLei  8.429/92,8.429/92,  limitando-selimitando-se  aa  constriçãoconstrição  aosaos  bensbens  necessáriosnecessários  aoao  
ressarcimentoressarcimento  integralintegral  dodo  dano,dano,  aindaainda  queque  adquiridosadquiridos  anteriormenteanteriormente  aoao  
supostosuposto  atoato  dede  improbidade.improbidade.””  (STJ.(STJ.  RESpRESp  439918/SP.439918/SP.  T1.T1.  DJDJ  12/12/2005.12/12/2005.  
Relator:Relator:  Min.Min.  DENISEDENISE  ARRUDA)ARRUDA)  ..  (grifamos)(grifamos)..

Torna-se, portanto, necessária uma garantia para o efetivo ressarcimentoTorna-se, portanto, necessária uma garantia para o efetivo ressarcimento   
dos danos causados pelo agente ímprobo, buscando dar plena eficácia aos objetivosdos danos causados pelo agente ímprobo, buscando dar plena eficácia aos objetivos   
da própria Lei de Improbidade Administrativa, que em seu artigo 18 dispõe queda própria Lei de Improbidade Administrativa, que em seu artigo 18 dispõe que  “ “aa  
sentençasentença  queque  julgarjulgar  procedenteprocedente  açãoação  civilcivil  dede  reparaçãoreparação  dede  danodano  ouou  decretardecretar  aa  perdaperda  dosdos  bensbens  
havidoshavidos  ilicitamenteilicitamente  determinarádeterminará  oo  pagamentopagamento  ouou  aa  reversãoreversão  dosdos  bens,bens,  conformeconforme  oo  caso,caso,  emem  
favorfavor  dada  pessoapessoa  jurídicajurídica  prejudicadaprejudicada  pelopelo  ilícito.ilícito.” ” 

SobreSobre  oo  tema,tema,  éé  dede  sese  fazerfazer  mençãomenção  aa  ensinamentoensinamento  dede  CândidoCândido  RangelRangel  
DinamarcoDinamarco22,,  oo  qualqual  salientasalienta  queque  aa  vedaçãovedação  dasdas  decisõesdecisões  inauditainaudita  alteraaltera  parspars  acabariaacabaria  
porpor  desfigurardesfigurar  aa  própriaprópria  medidamedida  cautelar,cautelar,  senãosenão  vejamos:vejamos:

““aa  urgênciaurgência  dede  certascertas  situaçõessituações  (periculum(periculum  inin  mora)mora)  exigeexige  aa  imposiçãoimposição  dede  
medidasmedidas  igualmenteigualmente  urgentes,urgentes,  semsem  prévioprévio  contraditóriocontraditório –   –  éé  oo  queque  podepode  dar-sedar-se  
comcom  asas  cautelascautelas  ee  sese  dádá  comcom  asas  liminaresliminares  emem  geral,geral,  emem  razãorazão  dosdos  malesmales  dodo  fluirfluir  
dodo  tempotempo  (o(o  tempotempo  éé  umum  inimigo),inimigo),  semsem  que,que,  nono  entantoentanto  fiquefique  excluídoexcluído  oo  
contraditório,contraditório,  masmas  tãotão  somentesomente  postergadopostergado””..  (grifos(grifos  acrescidos).acrescidos).

DestaDesta  forma,forma,  oo  MINISTÉRIOMINISTÉRIO  PÚBLICOPÚBLICO  FEDERALFEDERAL  requerrequer  queque  VossaVossa  
ExcelênciaExcelência  digne-sedigne-se  aa  determinar,determinar,  LIMINARMENTELIMINARMENTE,,  asas  seguintesseguintes  medidas:medidas:

a)a)  sejaseja  decretadadecretada  aa  indisponibilidadeindisponibilidade  dosdos  bensbens de Edvan César Pessoa de Edvan César Pessoa   
da Silva, Adiraldo Ladislau Daniel Rodrigues e Manoel Messias de Lima Silva  da Silva, Adiraldo Ladislau Daniel Rodrigues e Manoel Messias de Lima Silva  emem  
valorvalor  correspondentecorrespondente  aoao  prejuízoprejuízo  sofridosofrido  pelopelo  erárioerário  federalfederal (R$  3.980,20 (R$  3.980,2033.  fl.  74).  fl.  74),,  
somadosomado  aoao  valorvalor  dada  indenizaçãoindenização  devidadevida  aa  títulotítulo  dede  multamulta  civilcivil  (no(no  mínimo,mínimo,  umauma  vezvez  
taltal  valor:valor: R$ 7.960,40 R$ 7.960,40),),  numnum  totaltotal  dede  R$R$ 11.940,60 11.940,60,,  devidamentedevidamente  atualizado,atualizado,  mediantemediante  
aa  expediçãoexpedição  dede  ofícioofício  aoao  DETRAN/PE,DETRAN/PE,  aosaos  CartóriosCartórios  dede  ImóveisImóveis de  São  José  do de  São  José  do   
Egito/PE,  Tuparetama/PE  e  Monteiro/PBEgito/PE,  Tuparetama/PE  e  Monteiro/PB,,  parapara  daremdarem  efetividadeefetividade  àà  medida,medida,  
informandoinformando  aa  existênciaexistência  dede  bensbens  emem  nomenome  dosdos  requeridosrequeridos  ee  abstendo-seabstendo-se  dede  efetuarefetuar  
qualquerqualquer  tipotipo  dede  alienaçãoalienação  ouou  oneraçãooneração  emem  relaçãorelação  aosaos  mesmos;mesmos;

b)b)  expediçãoexpedição  dede  ofícioofício  àà  JuntaJunta  ComercialComercial  dede  Pernambuco,Pernambuco,  parapara  queque  
informeinforme  aa  existênciaexistência  dede  ações,ações,  quotasquotas  ouou  participaçõesparticipações  societáriassocietárias  dede  qualquerqualquer  
naturezanatureza  emem  nomenome  dosdos  requeridos,requeridos,  abstendo-seabstendo-se  dede  registrarregistrar  quaisquerquaisquer  alienaçõesalienações  dasdas  
mesmas;mesmas;  

c)c)  sejaseja  determinadodeterminado  àsàs  instituiçõesinstituições  bancárias,bancárias,  viavia  BACEN-JUD,BACEN-JUD,  oo  
bloqueiobloqueio  dede  todastodas  asas  contascontas  correntescorrentes  ee  aplicaçõesaplicações  financeirasfinanceiras  dede  titularidadetitularidade  dosdos  

2   DINAMARCO,DINAMARCO,  CândidoCândido  Rangel.Rangel.  AA  instrumentalidadeinstrumentalidade  dodo  processo.processo.  SãoSão  Paulo:Paulo:  Ed.Ed.  Malheiros,Malheiros,  p.p.  133.133.
3  ValorValor  calculadocalculado  atravésatravés  dada  InformaçãoInformação  TécnicaTécnica  nºnº  02/2015-FC,02/2015-FC,  docs.docs.  0404  ee  05.05.  AtualizadoAtualizado  atéaté 01 01/07/2015./07/2015.
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requeridos,requeridos,  dede  formaforma  aa  assegurarassegurar  queque  nãonão  sejamsejam  resgatadasresgatadas  ouou  transferidas,transferidas,  sobsob  
qualquerqualquer  forma,forma,  asas  quantiasquantias  nelasnelas  mantidas,mantidas,  dede  modomodo  aa  assegurarassegurar  oo  ressarcimentoressarcimento  aoao  
erárioerário  federalfederal  dodo  prejuízoprejuízo  porpor  eleele  sofrido.sofrido.  Requer-se,Requer-se,  igualmente,igualmente,  queque  taistais  InstituiçõesInstituições  
BancáriasBancárias  informeminformem  aa  esteeste  Juízo,Juízo,  numnum  momentomomento  posterior,posterior,  quaisquais  asas  contascontas  ee  valoresvalores  
bloqueados,bloqueados,  conformeconforme  requeridorequerido  nesteneste  item.item.

d)d) que tal medida seja concedida INAUDITA ALTERA PARTE, conforme que tal medida seja concedida INAUDITA ALTERA PARTE, conforme   
preveem os arts. 273, § 7º, do CPC, e 7º, da Lei n.º 8.429/92.preveem os arts. 273, § 7º, do CPC, e 7º, da Lei n.º 8.429/92.

VIVI  --  DOSDOS  PEDIDOSPEDIDOS PRINCIPAIS PRINCIPAIS

PeloPelo  expostoexposto  ee  tendotendo  porpor  supedâneosupedâneo  osos  argumentosargumentos  fáticosfáticos  ee  jurídicosjurídicos  
acimaacima  mencionados,mencionados,  bembem  comocomo  oo  sólidosólido  ee  uníssonouníssono  entendimentoentendimento  doutrináriodoutrinário  ee  
jurisprudencialjurisprudencial  acercaacerca  dada  temáticatemática  emem  testilha,testilha,  oo  MINISTÉRIOMINISTÉRIO  PÚBLICOPÚBLICO  FEDERALFEDERAL  
requerrequer  aa  V.Exa.:V.Exa.:

a)a)  sejaseja  recebidarecebida  aa  presentepresente  exordialexordial  comcom  osos  documentosdocumentos  anexos;anexos;

b)b)  aa  notificaçãonotificação  dosdos  requeridos,requeridos,  nana  formaforma  indicadaindicada  pelopelo  §7º§7º  dodo  art.art.  17,17,  
dada  LeiLei  nºnº  8.429/92;8.429/92;

c)c)  aa  intimaçãointimação  dada  UniãoUnião  parapara  ingressaringressar  nono  polopolo  ativoativo  dada  presentepresente  
demanda,demanda,  casocaso  queira;queira;

d)d)  aa  citaçãocitação  dosdos  requeridosrequeridos  nosnos  endereçosendereços  indicadosindicados  nana  preambular,preambular,  
para,para,  querendo,querendo,  contestaremcontestarem  aa  presentepresente  ação,ação,  sobsob  penapena  dede  reveliarevelia  ee  confissão,confissão,  
conformeconforme  art.art.  285285  dodo  CódigoCódigo  dede  ProcessoProcesso  Civil;Civil;

e)e)  aa  totaltotal  procedênciaprocedência  dodo  pleitopleito  autoral,autoral,  devendodevendo  serser  reconhecidasreconhecidas  aa  
práticaprática  dede  atosatos  dede  improbidadeimprobidade  administrativaadministrativa  elencadoselencados  nosnos  seguintesseguintes  artigos:artigos:

DemandadoDemandado CapitulaçãoCapitulação  legallegal

AdiraldoAdiraldo  LadislauLadislau  DanielDaniel  RodriguesRodrigues   AArt.rt. 10 10,, caput, c/c inc. XIII e  caput, c/c inc. XIII e art.art.  11,11,  caput,caput,  
todostodos  dada  LeiLei  nºnº  8.429/92.8.429/92.

EdvanEdvan  CésarCésar  PessoaPessoa  dada  SilvaSilva AArt.rt. 10 10,, caput, c/c inc. XIII e  caput, c/c inc. XIII e art.art.  11,11,  caput,caput,  
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todostodos  dada  LeiLei  nºnº  8.429/92.8.429/92.

Manoel Messias de Lima SilvaManoel Messias de Lima Silva AArt.rt. 9º 9º,, caput, c/c inc. IV e  caput, c/c inc. IV e art.art.  11,11,  caput,caput,  
todostodos  dada  LeiLei  nºnº  8.429/92.8.429/92.

f)f)  aoao  final,final,  aa  condenaçãocondenação  dosdos  réusréus  nosnos  termostermos  dodo  art.art.  12,12,  incisosincisos  II  ee I II,I,  dada  
LeiLei  nºnº  8.429/92,8.429/92,  especificamente:especificamente:

DemandadoDemandado SançãoSanção  requeridarequerida

AdiraldoAdiraldo  LadislauLadislau  
DanielDaniel  RodriguesRodrigues

a)a) ressarcimento integral do dano ressarcimento integral do dano44, no valor de R$ 3.980,20 (três mil, novecentos e, no valor de R$ 3.980,20 (três mil, novecentos e   
oitenta reais e vinte centavos)oitenta reais e vinte centavos) ,,  devidamentedevidamente  atualizado,atualizado,  aa  serser  depositadodepositado  nana  contaconta  
específicaespecífica  dodo  ProgramaPrograma  dede  AceleraçãoAceleração  dodo  CrescimentoCrescimento  II,II,  nono  âmbitoâmbito  dada  PrefeituraPrefeitura  dede  
Tuparetama;Tuparetama;
b)b)  perdaperda  dosdos  bensbens  ouou  valoresvalores  acrescidosacrescidos  ilicitamenteilicitamente  aoao  patrimônio;patrimônio;
c) c) perdaperda  dede  funçãofunção  públicapública  porventuraporventura  exercida;exercida;
d)d)  suspensãosuspensão  dosdos  direitosdireitos  políticospolíticos  porpor até 08 (oito)  até 08 (oito) anos;anos;
e)e)  pagamentopagamento  dede  multamulta  civilcivil  dede até 02 (duas)   até 02 (duas)  vezesvezes o valor do dano o valor do dano,,  devidamentedevidamente  
atualizado,atualizado,  e;e;
f)f)  proibiçãoproibição  dede  contratarcontratar  comcom  oo  PoderPoder  PúblicoPúblico  ouou  receberreceber  benefíciosbenefícios  ouou  incentivosincentivos  
fiscaisfiscais  ouou  creditícios,creditícios,  diretadireta  ouou  indiretamente,indiretamente,  aindaainda  queque  porpor  intermédiointermédio  dede  pessoapessoa  
jurídicajurídica  dada  qualqual  sejaseja  sóciasócia  majoritária,majoritária,  pelopelo  prazoprazo  dede  atéaté 05  05 (cinco)(cinco)  anos.anos.

EdvanEdvan  CésarCésar  PessoaPessoa  dada  
SilvaSilva

a)a) ressarcimento integral do dano, no valor de no valor de R$ 3.980,20 (três mil, ressarcimento integral do dano, no valor de no valor de R$ 3.980,20 (três mil,   
novecentos  e  oitenta  reais  e  vinte  centavos)novecentos  e  oitenta  reais  e  vinte  centavos) ,,  devidamentedevidamente  atualizado,atualizado,  aa  serser  
depositadodepositado  nana  contaconta  específicaespecífica  dodo  ProgramaPrograma  dede  AceleraçãoAceleração  dodo  CrescimentoCrescimento  II,II,  nono  
âmbitoâmbito  dada  PrefeituraPrefeitura  dede  Tuparetama;Tuparetama;
b)b)  perdaperda  dosdos  bensbens  ouou  valoresvalores  acrescidosacrescidos  ilicitamenteilicitamente  aoao  patrimônio;patrimônio;
c) c) perdaperda  dede  funçãofunção  públicapública  porventuraporventura  exercida;exercida;
d)d)  suspensãosuspensão  dosdos  direitosdireitos  políticospolíticos  porpor até 08 (oito)  até 08 (oito) anos;anos;
e)e)  pagamentopagamento  dede  multamulta  civilcivil  dede até 02 (duas)   até 02 (duas)  vezesvezes o valor do dano o valor do dano,,  devidamentedevidamente  
atualizado,atualizado,  e;e;
f)f)  proibiçãoproibição  dede  contratarcontratar  comcom  oo  PoderPoder  PúblicoPúblico  ouou  receberreceber  benefíciosbenefícios  ouou  incentivosincentivos  
fiscaisfiscais  ouou  creditícios,creditícios,  diretadireta  ouou  indiretamente,indiretamente,  aindaainda  queque  porpor  intermédiointermédio  dede  pessoapessoa  
jurídicajurídica  dada  qualqual  sejaseja  sóciasócia  majoritária,majoritária,  pelopelo  prazoprazo  dede  atéaté 05  05 (cinco)(cinco)  anos.anos.

Manoel Messias deManoel Messias de   
Lima SilvaLima Silva

a)a) ressarcimento integral do dano, no valor de no valor de R$ 3.980,20 (três mil, ressarcimento integral do dano, no valor de no valor de R$ 3.980,20 (três mil,   
novecentos  e  oitenta  reais  e  vinte  centavos)novecentos  e  oitenta  reais  e  vinte  centavos) ,,  devidamentedevidamente  atualizado,atualizado,  aa  serser  
depositadodepositado  nana  contaconta  específicaespecífica  dodo  ProgramaPrograma  dede  AceleraçãoAceleração  dodo  CrescimentoCrescimento  II,II,  nono  
âmbitoâmbito  dada  PrefeituraPrefeitura  dede  Tuparetama;Tuparetama;
b)b)  perdaperda  dosdos  bensbens  ouou  valoresvalores  acrescidosacrescidos  ilicitamenteilicitamente  aoao  patrimônio;patrimônio;

4 ValorValor  calculadocalculado  atravésatravés  dada  InformaçãoInformação  TécnicaTécnica  nºnº  02/2015-FC,02/2015-FC,  docs.docs.  0404  ee  05.05.
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c) c) perdaperda  dede  funçãofunção  públicapública  porventuraporventura  exercida;exercida;
d)d)  suspensãosuspensão  dosdos  direitosdireitos  políticospolíticos  porpor de 08 (oito) a 10 (dez)  de 08 (oito) a 10 (dez) anos;anos;
e)e) pagamento de multa civil de até 03 (três) vezes o valor do acréscimo patrimonial;  pagamento de multa civil de até 03 (três) vezes o valor do acréscimo patrimonial; 
f) proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivosf) proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos   
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoafiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa   
jurídica da qual seja sócia majoritária, pelo prazo de até 10 (dez) anos.jurídica da qual seja sócia majoritária, pelo prazo de até 10 (dez) anos.

g)g)  sejamsejam os  os requeridosrequeridos  condenadoscondenados  aoao  pagamentopagamento  dede  custascustas  ee  honorárioshonorários  
advocatícios,advocatícios,  bembem  comocomo  demaisdemais  ônusônus  processuais,processuais,  aa  seremserem  depositadosdepositados  nono  FundoFundo  
FederalFederal  ((  art.art.  13,13,  caput,caput,  dada  LeiLei  nºnº  7.347/857.347/85  ););

h)h)  oo  regularregular  processamentoprocessamento  dodo  feitofeito  emem  seusseus  ulterioresulteriores  termos.termos.

ProtestaProtesta  provarprovar  oo  alegadoalegado  porpor  todostodos  osos  meiosmeios  emem  direitodireito  permitidos,permitidos,  
especialmenteespecialmente  porpor  meiomeio  dede  provaprova  documental,documental,  motivomotivo  pelopelo  qual,qual,  desdedesde  já,já,  anexaanexa ao  PJE   ao  PJE  oo  
Inquérito Civil Inquérito Civil nºnº  1.26.003.000128/2015-761.26.003.000128/2015-76..

Atribui-seAtribui-se  àà  causacausa  oo  valorvalor55  dede R$ 11.940,60 (onze mil, novecentos e quarenta R$ 11.940,60 (onze mil, novecentos e quarenta   
reais e sessenta centavos).reais e sessenta centavos).

SerraSerra  Talhada/PE,Talhada/PE, 13  13 dede agosto  agosto dede  20152015

MMANOELANOEL A ANTONIONTONIO G GONÇALVESONÇALVES  DADA S SILVAILVA
ProcuradorProcurador  dada  RepúblicaRepública

RolRol  dede  testemunhas:testemunhas:

0101 –  – ServidorServidor  dada  PrefeituraPrefeitura  conhecidoconhecido  comocomo “ “ZéZé  DudaDuda””,, pg. 13, doc. 01 pg. 13, doc. 01;;

0202 –  – RodrigoRodrigo  Tunú,Tunú, pg. 11, doc. 04, e; pg. 11, doc. 04, e;

0303 –  – MarcílioMarcílio  Torres,Torres, pg. 12, doc. 04 pg. 12, doc. 04..

5  ValorValor  calculadocalculado  comcom  basebase  nana  penapena  dede  multamulta  dede  atéaté  0303  (três)(três)  vezesvezes  oo  valorvalor  dodo  dano,dano,  conformeconforme  prevêprevê  oo  inc.inc.  I,I,  dodo  art.art.  
12,12,  dada  LIA.LIA.  
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